
PREFEITURA DE

IPORA
IPORÃ PRA FRENTE!

Gestão 2025-2028

MUNICÍPIO DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N°. 903/2026

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR CARLOS
KETNER. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporà, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;í>)

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 11 de junho 2026, 07 (sete) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor CARLOS KETNER. brasileiro,
amasiado, inscrito no CPF/MF sob n° 524.xxx.xxx-49, residente e domiciliado nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,
para o cargo de OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA, lotado na Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho
de 2026.

Registra-se,

Publíque-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 12 dtó junho dé 2026.
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ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
junho dc 2026, observadas as condições adequadas de funcionamento
e segurança.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9CF29F8B
Art. T As Secretarias Municipais deverüo registrar e documentar os
danos constatados e as medidas adotadas para fins de controle
administrativo e prestação de contas.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 904/2026.Art. 8“ Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação,

produzindo efeitos administrativos a partir de 11 de junho dc 2026.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DI-:
DOENÇA A SERVIDORA TATIANE
APARECIDA DE OLIVEIRA FONSECA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edificio da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal ROBERTO D-A SILVA - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:C24E96B0 o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

GO\ ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTR^\TO DO TERMO ADITIVO N® 001/2026 RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 11 de junho de 2026 de 2026. 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
I.ATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA FONSECA, brasileira,
inscrita no CPF/MF sob n° 058.xxx.xxx-6ü, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, lotada na Secretaria

de Educação e Cultura
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 1 1 de junho de
2026.

CONTRATO N° 083/2025
CONCORRÊNCIA 003/2025
PROCESSO N“ 056/2025

CONTRATANTE: Município de Iporã
75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: RCM Infraestrutura c Construções Ltda.
OBJETO DO ADITIVO: Reforma do Hospital e Maternidade

Municipal Cyro Silveira. Objeto do Aditivo: Prorrogação da
vigência contratual por mais 12 (doze) meses, mantendo-se as
condições origiiialmente pactuadas, visando assegurar a continuidade
da execução da obra pública e a conclusão dos serviços contratados.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 01.06.2026.

VIGÊNCIA: Prorrogada por mais 12 (doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas c
condições do Contrato n° 083/2025.

PR. CNPJ n‘

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 12 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Puhlicadu por:

Rosane Silva Dos Santos

Ciódigo ldentificador:56355A15 Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:8AA2B5BDGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 903/2026

GOVERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 905/2026CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR CARLOS KETNER. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA HELl-iNA APARECIDA
LIANDO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.ROBERTO DA SILV.A - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
ROBERTO D.-\ SIL\'.4 - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:o disposto no Art. 34 da Lei n”. 835/2006;

o atestado Médico;
o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:RESOLVE:

RE.SOLVE:I - Conceder, a partir de 11 de junho 2026. 07 (sete) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
CARLOS KETNER. brasileiro, amasiado, inscrito no CPF/MF sob
n° 524.xxx.x.\x-49, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público, para o cargo de OPERADOR DE TRATOR
■AGRÍCOLA, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho de
2026.

I - Conceder, no dia 10 de junho de 2026. 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
HELENA APARECIDA LIANDO, brasileira, solteira, inscrita no
CPF/MF sob n°. 021 .xxx.xxx-17, residente e domiciliado nesta cidade
e comarca de Iporã - Paraná, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de junho deII
2026.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registra-se,
Publique-se, e
C'umpra-se.

Iporã-Pr. 12 de junho de 2026.
Iporã-Pr. 12 de junho de 2026.
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